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ANEXOI - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de 
Brejão/PE, atende alunos distribuídos nos atendimentos de Creches, Ensino Fundamental, Ensino de 

Jovens e Adultos, Pré-Escola, Mais Educação, Atendimento Ensino Especial, sendo que as entregas 
dos alimentos ocorreram diretamente em cada Instituição Educacional, conforme estabelecido pela 
Secretaria Educação. 

A Lei nº 11.947/2009, de 16.06.2009; Lei nº 14.660, de 23.08.2023, a Resolução CD/FNDE 

nº 06, de 08.05.2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 20, de 02.12.2020 e Resolução 
CD/FNDE nº 21, de 16.11.2021, do Ministério da Educação, preconizam que do total dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no minimo 30% (trinta por cento) deverá ser 
utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. 

Dentre as diretrizes estão: 

a) O emprego de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos variados, 

seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; 

D O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar. 

Devemos salientar também que esses alimentos atenderam as necessidades dos Programas 
sopão e Cozinha comunitária da Secretaria Municipal de Assistência Social de Brejão/PE, que 
atenderão as pessoas em vulnerabilidade social, conforme registro na Assistência Social, bem como 
oferecer uma alimentação saudável e diversificada para esses municipes. 

Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da 
alimentação nas Instituições Educacionais do Município de Brejão/PE, bem como criar 
oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a 
permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o 
desenvolvimento agrário sustentável. 

Os Gêneros Alimentícios de que se trata este Termo de Referência destinam-se ao 
abastecimento dos Fundos Municipais de: Educação, Saúde e Assistência Social pelo período de 12 
(doze) meses, desta forma, buscando uma economia de escala para os itens iguais pelos os órgãos 
requisitantes. 

A aquisição de Gêneros Alimentícios é imprescindível, para suprir às necessidades de 
fornecimento interno dos Órgão/Unidades da Educação e dos Fundos Municipais de Saúde e 
Assistência Social, bem como, para dar atendimento de forma satisfatória às constantes demandas da 

Educação e dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e suas Unidades, para o 
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desenvolvimento das atividades das administrativas, haja vista que os Géneros Alimenticios neste 
Termo de Referéncia - TR encontra-se em falta no estoque. 

O emprego de uma alimentagdo saudavel e adequada, com o uso de alimentos variados, 
seguros e que respeitem a cultura, as tradigdes e os habitos alimentares locais. 

O apoio ao desenvolvimento sustentavel com incentivos para a aquisigdio de géneros 

alimenticios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar, 
destinado a unidades administrativas. 

Assim, a obtengdo de géneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural (formal e informal) ou suas organizagdes visa promover a melhoria da 
qualidade da alimentagdo nas Unidades administrativas, Educação e dos Fundos Municipais de Saude 
e Assisténcia Social do Municipio de Brejao/PE, bem como criar oportunidades de geração de renda 
que poderdo beneficiar familias agricultoras, estimular a permanéncia do agricultor no campo, 

valorizar a produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrario sustentavel. 

Finalmente, salientamos que a aquisi¢do de géneros alimenticios por meio de Chamada 
Publica com a contratagéo direta de Cooperativas e/ou Associagdes esta de acordo com as diretrizes 
estabelecidas para fortalecimento e desenvolvimento local e regional. 

2.1.  Para fins deste Termo de Referéncia, considera-se: 

a) Programa de Trabalho: Modalidade de atendimento: Creches, Ensino Fundamental, Ensino de 
Jovens e Adultos, Pré-Escola, Mais Educagdo, Atendimento Ensino Especial. 

b) Projeto de Venda: modelo conforme Anexo Resolugdo CD/FNDE. 

c) Chamada Pública de Compra: é a comunicação oficial feita pelo gestor, por meio de jornal, 
sitio na internet ou na forma de mural de ampla circulagédo para conhecimento publico das demandas 
para aquisi¢do de géneros alimenticios da agricultura familiar para alimentagdo escolar, segundo 
Resolução CFN N° 465, de 23 de agosto de 2010. 

2.2.  Para fins deste Termo de Referéncia, considera-se: 

a) Chamada Publica de Compra: é a comunicação oficial feita pelo gestor, por meio de jornal, 
sitio na internet ou na forma de mural de ampla circulagédo para conhecimento publico das demandas 
para aquisi¢do de géneros alimenticios da agricultura familiar para alimentagdo escolar, segundo 
Resolugdo CFN N° 465, de 23 de agosto de 2010. 

3.1. O objeto da presente Chamada Publica é AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizagdes 
(Fornecedores Individuais, Grupos Formais e Informais de agricultores familiares), para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentagdo Escolar — PNAE, no ambito dos Alunos da Rede 
Municipal de Ensino, e das necessidades das Secretarias de Saude e Assisténcia Social do Municipio 
de Brejao/PE, pelo periodo de 12 meses, conforme especificagdes do Anexo I, deste Edital. 
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4.1.  Constitui publico beneficiario a serem atendidos pela Contratada os alunos matriculados nas 
Instituigdes Educacionais da Rede Publica de Ensino do Municipio de Brejao/PE, conforme censo do 
FNDE, os profissionais, pacientes da saúde e demais pessoas em vulnerabilidade social, conforme 
registro na Assisténcia Social. 

São metas a serem alcangadas: 

5.1.  Meta 1 — Atender a Lei 11.947, 2009 e Resolugdes/CD FNDE que prevé a aquisi¢do com o 
repasse financeiro do FNDE de, no minimo, 30% de géneros alimenticios oriundos da Agricultura 
Familiar. 

5.2.  Meta 2 — Atender ao percentual das necessidades energéticas diarias dos alunos visando o 
fornecimento de uma alimentagdo saudavel, variada, que respeita os habitos alimentares locais, 
adequada em micro e macronutrientes, conforme preconiza a Resolugao/CD FNDE. 

5.3.  Meta 3 — Atender as necessidades diarias dos profissionais, pacientes da saude visando o 
fornecimento de uma alimentagdo saudavel, variada, que respeita os habitos alimentares locais, 
adequada em micro e macronutrientes. 

5.4. Meta 4 - Atender as necessidades para atendimento dos Programas Sopão e Cozinha 
comunitaria, da Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Brejao/PE, que atenderdo as pessoas 
em estado vulnerabilidade social, conforme registro na Assisténcia Social. 

5.5. Meta 5 - Atender as da Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Brejao/PE nos diversos 
cursos e programas oferecidos pela Secretaria. 

6.1. Os géneros alimenticios deverdo ser adquiridos por meio de Chamada Publica, oriundos, 
exclusivamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural Organizados em 
GRUPO FORMAL, INFORMAL e FORNECEDOR INDIVIDUAL, destinados ao fornecimento de 

géneros alimenticios nas Instituicdes Educacionais de Educação Basica da Rede Publica de Ensino do 
Municipio de Brejao/PE, conforme censo do FNDE. 

6.2. Para fins desta aquisigdo, serdo considerados fornecedores os Agricultores Familiares e 
Empreendedores Familiares Rurais organizados em Grupos Formais, Informal e Fornecedor 
Individual (Resolugdo CD/FNDE ou dispositivo legal que venha a substitui-la). 

6.3. O Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentagdo 
Escolar é limitado ao valor individual de venda por Agricultor Familiar e por Empreendedor Familiar 
Rural em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ano, conforme Resolução CD/FNDE ou outra 
legislação que venha a substitui-la. 

6.4. Os géneros alimenticios deverdo ser adquiridos por meio de Chamada Publica, oriundos, 
exclusivamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural Organizados em 
GRUPO FORMAL, INFORMAL e FORNECEDOR INDIVIDUAL, destinados ao fornecimento de 
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gêneros alimentícios nas Unidades dos Fundos Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social 
do Município de Brejão/PE. 

6.5. Os itens cotados deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovados pela 
Agência de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em 
vigor. 

6.8. Será assegurado ao técnico das Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social o direito de 
inspecionar as instalações cooperativas e/ou associações, assim como verificar a exatidão das 
informações apresentadas à Comissão de Licitação, antes e/ou após a adjudicação. 

7.1.  Deverdo ser apresentados às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assisténcia Social, 
obrigatoriamente, junto ao Projeto de Venda, os seguintes documentos/produtos: 

7.1.1. Uma (01) amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, com a identificação do GRUPO FORMAL, especificação do produto de forma 
visível contendo todas as informações necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências 
desta Chamada Pública. 

7.1.2. Declaração confirmando que possui condições de efetuar a entrega dos produtos cotados, 
conforme especificações de cada gênero alimentício, em meios de transportes adequados e em 

condições corretas de acondicionamento, temperatura e embalagem de forma a garantir sua proteção 
contra contaminação e deterioração, conforme consta no Edital; 

7.1.3. Declaração confirmando o respeito ao limite individual de venda de gêneros alimenticios por 
Agricultor Familiar/Empreendedor Familiar Rural no valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) ou outra que venha a substituí-la. 

7.2. —Asamostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos: 

7.2.1. Todas as análises dos gêneros alimenticios serão efetuadas por equipe técnica composta por 
representantes do Conselho de Alimentação Escolar do Município — CAE e da Nutricionista. Será 
emitido relatório analítico com julgamento das amostras classificando-as como aprovadas ou 
reprovadas. Os relatórios serão validados pelas assinaturas da equipe técnica (nome completo, 
matrícula e o órgão que representa). 

7.2.2. Sera verificado, através de degustação e comparação, as características: cor, sabor, odor e 
textura do gênero alimentício, quando necessários (conforme Resolução CD/FNDE); 

7.2.3. Rotulagem de acordo com a RDC — ANVISA, Regulamento Técnico para Rotulagem de 
Alimentos Embalados. 

7.24. Amostras com o prazo de validade vencido serão automaticamente reprovadas. 

7.2.5. Embalagem a gramatura e o material utilizado serdo analisados para verificar se estão de 
acordo com o exigido na especificagdo do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve (m) 
estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos. 
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7.3.  As amostras de géneros alimenticios que não tiverem sido classificadas serdo devolvidas ao 
respectivo Grupo Formal ao final da Chamada Publica ou posteriormente, desde que o Grupo faga a 
solicitagdo no prazo maximo de 02 (dois) dias úteis após a divulgagdo do resultado da homologagao. 
Após esse prazo, as Secretarias de Educagdo, Saude e Assisténcia Social, reserva-se ao direito de 
doar as referidas amostras. 

7.4. Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condigdes fixadas na 
Chamada Pública. 

7.5. Cada Cooperativa e/ou Associagio de Agricultores Familiares deverá obrigatoriamente, 
ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitario, observando as condigdes fixadas na 
Chamada Publica, a serem atendidas no Projeto de Venda. 

7.6. A Comissdo de Licitagdo classificara as propostas priorizando GRUPO FORMAL, 
INFORMAL e FORNECEDOR INDIVIDUAL SEDIADO EM REGIAO ADMINISTRATIVA 

DO MUNICIPIO DE BREJAO/PE. Em não se obtendo propostas ou as quantidades necessérias, 
estas poderdo ser contempladas com propostas de outros grupos seguido da seguinte ordem de 
prioridade (conforme RES/FNDE/CD): 

Grupos Formais da Regido; 

Grupos Formais do Territorio Rural; 

Grupos Formais do Estado; 

Grupos Formais do Pais. 

7.7.  Dentre os PROJETOS DE VENDA previamente selecionados com base na localidade, serdo 
ainda priorizados os ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRARIA, COMUNIDADES 

TRADICIONAIS INDIGENAS E/ OU QUILOMBOLAS, conforme art. 14 da Lei nº 11.947/09. 

7.8. 

8.1. Os produtos alimentícios deverão ser entregues conforme estabelecido pelas Secretarias 
Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social. 

8.1.1. A entrega dos produtos alimentícios do anexo devera ser feita às 08h (oito) horas da manhã; 

8.1.2. O inicio da entrega dos produtos sera de acordo com o cronograma. 

8.1.3. Serdo rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioragdo ou 
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminagdo e/ou deterioragdo, ou 
que ndo permita o perfeito armazenamento do produto. 

8.1.4. Os géneros alimenticios deverdo ser de boa qualidade, com tamanho médio; 

8.1.5. As hortaligas deverdo estar fiescas, inteiras e sds, no ponto de maturagdo adequado para 
consumo; 
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8.1.6. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

8.2. —Os produtos deverão estar isentos de: 

8.2.1. Substâncias terrosas; 

8.2.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

8.2.3. Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos; 

8.2.4. Sem umidade externa anormal; 

8.2.5. Isentas de odor e sabor estranhos. 

9.1.  Os produtos deverdo ser entregues na Secretaria Municipal de Educação — Praga Vereador 
José Augusto Pinto, 199 - Centro — CEP: 55.325-00 - Brejao/PE. 

9.2. Os produtos deverdo ser entregues nas Secretarias Municipais de Educagdo, Saude e 
Assisténcia Social — Com enderego na sede do Municipio - Centro — CEP: 55.325-00 - Brejao/PE. 

10.1. O Cronograma de entrega devera ser cumprido, rigorosamente, durante o periodo de vigéncia 

do contrato. 

10.2. A pessoa indicada como responsavel pelo recebimento dos produtos, reserva-se no direito de 
não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor substitui- 

lo sem prejuizos para o municipio. 

10.3. Os produtos relacionados nos Anexos deverdo ser entregues semanalmente, de acordo com o 
cronograma em anexo. 

11.1. O acompanhamento e a fiscalizagdo do contrato serdo feitos pela Nutricionista responsavel 
pela merenda escolar. 

11.2. A fiscalizagdo, conferéncia e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, serão 
de responsabilidade do(a) servidor(a) designada pela Secretaria de Educação. 

11.3. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsavel. 

11.4. A fiscalizagdo, conferéncia e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, serão 
de responsabilidade do(a) servidor(a) designado(a) pelas Secretarias de Saúde e Assisténcia Social. 

12.1. O prazo de vigéncia contratual será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Podera haver prorrogação do contrato conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.1.  Menor prego por item. 
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14.1. O pagamento sera efetuado até o 10° (décimo) dia util do més subsequente a entrega dos 
produtos, mediante a apresentagdo da Nota Fiscal, contendo além de outras informagdes os dados de 
identificagdo do transportador, atesto do responsavel pelo recebimento dos produtos; e respectivo 
Recibo devidamente assinado. 

14.2. O valor a ser pago correspondera as quantificagdes entregues em cada momento, sendo tal 
situagdo comprovada através de Termo de Recebimento de Produtos. 

14.3. Para efetivagdo do pagamento via conta bancaria, apresentar comprovante da conta em nome 
da contratada, ou cheque nominal em nome do(a) contratado(a). 

14.4. Não será admitida cobranga via rede bancaria. 

14.5. Havendo erros ou omissdes no documento de cobranga, este sera devolvido á 
CONTRATADA no prazo maximo de 10 (dez) dias tteis, para que esta tome as providéncias 
recomendaveis reapresentadas o documento, processando-se o respectivo pagamento até o 15° 
(décimo quinto) dia após a apresentagao do documento. 

14.6. A antecipagdo de eventos contratuais por iniciativa exclusiva da CONTRATADA, ndo criara 
para a PREFEITURA, responsabilidade de antecipar os eventos administrativos, fisicos e/ou 
financeiros correlatos. 

14.7. Os impostos, contribuigdes e taxas incidentes sobre o faturamento serdo de inteira 
responsabilidade da(s) CONTRATADAC(S). 

14.8. O fornecedor sera remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantias e pregos 
previstos na proposta vencedora. 

14.9. Para os alimentos não pereciveis, que entrega serd imediata de forma parcelada, pagamento 
sera através de Ordem/Transferéncia bancaria, conforme entrega dos produtos, mediante a 
apresentagdo de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, no prazo de até 10° 
(décimo) dia do més subsequente da entrega total dos géneros alimenticios. 

14.10. Quaisquer pagamentos não isentardo a Contratada das responsabilidades contratuais. 

14.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa unica e exclusiva do 
contratante, fica convencionado que a taxa de atualizagdo financeira, sera calculada mediante a 
aplicagdo da seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I - Indice de atualização financeira, assim apurado: 

I1=(TX/100) = 6% 
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365 

15. OBRIGACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJAO/PE 

15.1. A PMB/FME/FMS/FMAS comprometem-se a: 

15.1.1. Efetuar o pagamento a Licitante signataria do contrato, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referéncia; 

15.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas; 

15.1.3. Comunicar a contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificagdes e condigdes estabelecidas no Termo de 
Referéncia; 

15.1.4. Notificar previamente a contratada, quando da aplicação de penalidades. 

16.1. As obrigagdes do (a) CONTRATADO(A) são: 

16.1.1. Ressarcir os danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizagdo; 

16.1.2. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 

material, mao-de-obra, necessarios a boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 
quaisquer prejuizos que sejam causados a Contratante ou a terceiros; 

16.1.3. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrario - MDA os valores individuais de venda 
dos participantes do Projeto de Venda de Géneros Alimenticios, consoante ao Projeto de Venda de 
Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no méaximo 30 dias apos 
a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA; 

16.1.4.Entregar produtos de excelente qualidade e substituidos imediatamente, quando isto não 

ocorrer; 

16.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos tributarios, sociais e previdenciarios incidentes 
sobre os valores incidentes sobre a aquisi¢do, comprovando, mediante apresentagio de documentos, 
eventual isenção tributaria; 

16.1.6. Transportar os alimentos conforme as normas da Legislagdo da Vigilancia Sanitaria, para 

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

16.1.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto desta Chamada Pública; 

16.1.8. Prestar informagdes sobre a conservagdo e uso dos produtos; 

16.1.9. Responder pela qualidade, quantidades, seguranga e demais caracteristicas dos produtos, bem 
como a observagdo as normas técnicas; 
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16.1.10. Manter todas as condigdes de habilitação e qualificagdo exigidas na licitagdo, durante 
toda a execugdo do contrato e em compatibilidade com as obrigagdes assumidas. 

16.1.11. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercicio de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, 
causar ou provocar a PMB/FME/FMS/FMAS e a terceiros. 

17.1. O quantitativo dos géneros alimenticios desse Termo de Referéncia foi calculado de acordo 
com o planejamento dos cardapios, suas incidéncias e o per capita, bem como os dias letivos, e 
número de alunos matriculados na rede estadual de ensino, tendo como base o atendimento do ano 

em curso. 

17.2. A quantidade estimada, calculada com base no consumo médio desse objeto no exercicio de 
2023. Acrescenta-se que, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes, acréscimos e 
supressdo de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial atualizado do contrato, propostos 
pela Administração da Prefeitura Municipal, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/2021. 

18.1. Pelo fornecimento dos géneros alimenticios, nos quantitativos descritos na tabela abaixo, 
deve-se obedecer ao limite do valor individual da venda do Agricultor e Empreendedor de Base 

Familiar Rural Organizado em grupo Formal e Informal e Fornecedor Individual, conforme Projeto 
de Venda: 

Ã U. & ç 
ITEM DESCRICAO MEDIDA QTD MEDIO MAXIMO 

ABACAXI de primeira qualidade, isenta de , 
1 — |partes pútridas. o 1920 |Rs — 5,74 |28240,80 

2 MQBOM, tamanho m,ed.mª de primeira Quilo 240 

qualidade, isenta de partes putridas. RS 457 | 1.096.80 

3 AC]?ROL;_&, tamanho mçdgo, de primeira Quilo 920 

qualidade, isenta de partes pútridas. R$ 7.68 | 7.065.60 

ALFACE Produtos sdos, limpos e de boa 

4 qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem Quilo 820 

traços de descoloração e turgescência (inchaço), 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. R$ 12,87 |10.553,40 

ALHO de primeira qualidade, isenta de partes B 

5  |pútridas. Quilo 13% R$ 3710 | 51.569.00 
BANANA COMPRIDA, tamanho médio, 

6 firmes grau médio de amadurecimento e sem| Quilo 720 

ferimentos. RS 12,75 |9.180,00 

7 BêNANA PRATA tamanho medl_o firme grau Quilo 7.040 

médio de amadurecimento e sem ferimentos RS 5.41 | 38.086.40 
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BATATA DOCE, lisa, firme e compacta, 

devendo ser grauda, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, materiais terrosos e sujidades, 

8 sem danos fisicos e mecanicos oriundos do| Quilo 10.700 

manuseio e transporte, livie de residuos de 

fertilizantes, devendo ser prioritariamente 

orgânicos e/ou agroecologicos. R$ 5,22 |55.854,00 

BATATA INGLESA. Possui um formato 

arredondado iregular, sendo que sua casca é fina 

e de cor amarelada, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. R$ 5,40 |34.830,00 

Quilo 6.450 

CEBOLA: devem apresentar-se graudas firmes, 

com casca seca e pescogo seco cicatrizado. Nao . 

devera apresentar brotamento, danos fisiológicos o F 

ou mecânicos. RS 5,36 | 28.944,00 

10 

CEBOLINHA VERDE, em molhos, em 

perfeitas condições para o consumo para . 

utilização na culinaria, com auséncia de Quilo 440 

sujidades, parasitas e larvas. RS 14,69 | 6.463,60 

11 

CENOURA bem definidas fisiologicamente 

desenvolvida, ndo lenhosa, de coloragdo 

12 |uniforme, livre de danos fisiologicos ou| Quilo 5640 

mecanicos, de pragas, ou doencas isentas de 

substancias nocivas à saúde. RS 7.75 | 43.710,00 

COCO SECO de primeira qualidade, tamanho Quilo 1500 

B médio, isento de mofo e sujidades. RS 5.84 | 8.760.00 

COENTRO VERDE, em molhos, em perfeitas 

condições para o consumo para utilização na B 

culinária, com ausência de sujidades, parasitas e Quilo € 

larvas. RS 13,09 |8.377.60 

14 

LEITE UHT. Leite in natura que foi submetido 

a um processo térmico de altas temperaturas ou 

combinagdes de temperatura a  tempo 

equivalentes, homogeneizado e envasado sob 

condições assépticas. Tendo validade acima de 

60 dias, percentual de gordura entre 3 a 5%. R$ 4,98 |13.446,00 

15 Unidade 2.700 

MILHO VERDE, espigas selecionadas de 1º 

qualidade, tamanho médio, apresentando grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas R$ 2,11 |20.045,00 

16 Quilo 9500 

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, grupo 

seco, sub-grupo fina, classe amarela, isenta de 

matéria terrosa, parasitas e larvas; sem 

fermentação ou rango; sem bolores ou leveduras; 

embalagem transparente atoxica de 1 kg. boa 

qualidade. R$ 5,87 |32.050,20 

17 Quilo 5.460 
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FEIJÃO TIPO PRETO, TIPO 1, 

EMBALAGEM C/ 01 KG, com identificagdo do 

18 | fabricante, prazo de validade e peso liquido na| Quilo 6.000 

embalagem, prazo de validade minima de 06 

meses. RS 7,59 | 45.540,00 
FEJAO TIPO MULATINHO, TIPO 1, 

EMBALAGEM C/ 01 KG, com identificagdo do 

19 | fabricante, prazo de validade e peso liquido na| Quilo 5.760 

embalagem, prazo de validade minima de 06 

meses. R$ 11,76 | 67.737,60 

FEJAO TIPO CARIOCA, TIPO 1, 

EMBALAGEM C/ 01 KG, com identificagdo do 

20 |fabricante, prazo de validade e peso liquido na| Quilo 720 

embalagem, prazo de validade minima de 06 

meses. RS 7,33 |5.277,60 

FELJAO VERDE de la qualidade, debulhado, 

integro, de colheita recente; com aspecto,odor, 

cor e sabor proprio, livre de insetos, parasitas, 

larvas, material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos;com grau de maturação adequado para 

o consumo, sem sinais de germinagdo ou 

residuos de fertilizante ou outras substancias 
quimicas. Embalados em sacos plasticos 

transparentes com peso liquido de 01 Kg. 

Transportados de forma adequada. R$ 1526 |14.039.20 

21 Quilo 920 

GOIABA: De primeira qualidade, consisténcia 

firme, casca lisa, integra, livre de fungos. Não F 

deve apresentar-se com danos profundos ou Quilo D 

podridão ou imaturidade. R$ 5,72 |26.769,60 

22 

GOMA de mandioca hidratada e pronta para 

consumo. com identificação do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido na embalagem, prazo 

de validade mínima de 04 meses. Contendo os 
seguintes ingredientes :fécula de mandioca, acido 

citrico e água RS 8,41 |4.625,50 

23 Quilo 550 

INHAME (CARA) extra, tamanho e coloragao 

uniforme, firme e compacta, isentam de 

enfermidades, parasitas e larvas, materiais 

terrosos e sujidades, sem danos fisicos e 

mecanicos oriundos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de residuos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente organicos e/ou 

agroecologicos. R$ 9,79 |30.544.80 

Quilo 3.120 

LARANJA PERA, fresca, frutos com 60 a 70% 
de maturação climatizada, tamanho mediano, cor 

amarela laranjada, com aspecto, cor e cheiro e 

sabor próprio, com polpa firme e intacta. R$ 0,83 |498,00 

Unidade 600 

MAÇÃ NACIONAL - As maçãs devem ser de 
cor viva, firmes e pesadas em relação ao 

26 |tamanho. A casca deve ser lisa, sem depressdes | Quilo 4720 

ou machucados. Tamanho médio de primeira 

qualidade R$ 12,57 |59.330.,40 
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MACAXEIRA, de primeira qualidade, in natura, 

isenta de partes putridas. 
Quilo 

RS 345 27.669,00 

MAMAO FORMOSA, de primeira qualidade, 
consisténcia firme, integra, livre de fungos, 
isenta de partes putridas ou imaturidade. 

Quilo 3.840 

RS 19.660,80 

MANGA, de 1* qualidade, fresco, frutos com 

maturação adequada ao consumo, com aspecto, 

cor e cheiro e sabor proprio, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de 

enfermidades. 

Quilo 4.300 

RS 23.392,00 

30 
MASSA DE MANDIOCA de primeira 

qualidade isenta de sujidades. 
Quilo 50 

RS 388,50 

31 

MELANCIA grauda de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloragao 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 

madura, com polpa firme e intacta, 

acondicionada em a granel, pesando entre (6 a 

10) kg cada unidade. 

Quilo 12480 

RS 29.577,60 

32 

MELAO: graúdo de primeira, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido, com polpa firme 

e intacta, acondicionada em a granel, pesando 
entre (1,5 a 2) kg cada unidade. 

Quilo 7200 

RS 4,36 31.392,00 

33 

OVOS tamanho grande, limpos, inteiros, não 

trincados, selecionados de 1%, embalados em 

bandejas apropriadas para o transporte, com 
registro no ministério da agricultura, sif, cispoa. 

Prazo de validade de no minimo 15 dias. 

Quilo 32.080 

RS 19.248,00 

34 
PIMENTA DE CHEIRO O produto deve ser 

firme, lustroso e com o cabo verde. 
Quilo 115 

R$ 1.220,15 

35 
PIMENTAO - O produto deve ser firme, 

lustroso e com o cabo verde. 
Unidade 380 

R$ 3.081,80 

'3« 
Q Travessa Capitão Francisco Furtado, Snº - Centro | 55.325-000, Brejao-PE 

Tel: (87)3789-12)  E-mail: educacao@brejao.pe.govilr 
CNPJ:30.820.772/00001-30 

Sitio: www.brejao.pe.gov.br 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250625164742.pdf

assinado por: idU
ser 433



36 

SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE 

BREJ 
GOVERNO DO POVO 

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA. 

Composto líquido extraído pelo esmagamento 

das partes comestíveis de fiutas carnosas; 

Apresentação na forma de polpa de fiuta 

congelada; Produto não fermentado, não 

alcoólico e sem glúten, obtido de frutos maduros 

e sãos; O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração; A embalagem 
deverá ser de 1 quilo com rendimento de 4 a 6 

litros de suco; Processo tecnológico adequado 

que assegure sua apresentação e conservação até 

o consumo; Isento de fragmentos das partes não 

comestíveis e de resíduos orgânicos, sem adição 

de açúcares, conservantes, aromatizantes ou 

outros aditivos; Deverá apresentar cor, sabor e 

odor próprios, desde que mantidos congelados a 

— 18ºC; Validade mínima de 144 dias a contar da 

data de entrega; Data de fabricação e prazo de 

validade impressos no rótulo. 

Unidade 360 

3.423,60 

37 

POLPA DE FRUTA DE GRAVIOLA 

Composto líquido extraído pelo esmagamento 

das partes comestíveis de fiutas carnosas; 
Apresentação na forma de polpa de fiuta 

congelada; Produto não fermentado, não 

alcoólico e sem glúten, obtido de frutos maduros 

e sãos; O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração; A embalagem 

deverá ser de 1 quilo com rendimento de 4 a 6 

litros de suco; Processo tecnológico adequado 

que assegure sua apresentação e conservação até 

o consumo; Isento de fragmentos das partes não 

comestíveis e de resíduos orgânicos, sem adição 

de açúcares, conservantes, aromatizantes ou 

outros aditivos; Deverá apresentar cor, sabor e 

odor próprios, desde que mantidos congelados a 

— 18ºC; Validade mínima de 144 dias a contar da 

data de entrega; Data de fabricação e prazo de 

validade impressos no rótulo. 

Quilo 370 

R$ 10,80 3.996,00 
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POLPA DE FRUTA DE GOIABA. Composto 

líquido extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de fiutas carnosas; Apresentação na 

forma de polpa de fiuta congelada; Produto não 

fermentado, ndo alcoólico e sem gliten, obtido 

de frutos maduros e sãos; O produto devera ser 

congelado e transportado sob refrigeração; A 

embalagem devera ser de 1 quilo com 
rendimento de 4 a 6 litros de suco; Processo 

tecnologico adequado que assegure sua 

apresentacdo e conservação até o consumo; 

Isento de fragmentos das partes ndo comestiveis 

e de residuos organicos, sem adição de agucares, 

conservantes, aromatizantes ou outros aditivos; 

Devera apresentar cor, sabor e odor proprios, 

desde que mantidos congelados a — 18°C; 

Validade minima de 144 dias a contar da data de 
entrega; Data de fabricagdo e prazo de validade 

impressos no rótulo. 

Quilo 370 

R$ 10,49 3.881,30 

39 

POLPA DE FRUTA DE MANGA. Composto 

líquido extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de fiutas carnosas; Apresentação na 
forma de polpa de fiuta congelada; Produto não 

fermentado, ndo alcoólico e sem gliten, obtido 

de frutos maduros e saos; O produto devera ser 

congelado e transportado sob refrigeracdo; A 

embalagem devera ser de 1 quilo com 

rendimento de 4 a 6 litros de suco; Processo 

tecnologico adequado que assegure sua 

apresentacdo e conservação até o consumo; 

Isento de fragmentos das partes ndo comestiveis 

e de residuos organicos, sem adição de agucares, 

conservantes, aromatizantes ou outros aditivos; 

Devera apresentar cor, sabor e odor proprios, 

desde que mantidos congelados a — 18°C; 

Validade minima de 144 dias a contar da data de 
entrega; Data de fabricagdo e prazo de validade 

impressos no rétulo. 

Quilo 370 

R$ 3.644,50 

40 

REPOLHO |V qualidade, isento de 

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso 

e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita 

recente, devendo ser transportadas de forma 

adequada. 

Quilo 1192 

R$ 8.403,60 

41 

TOMATE o fruto deve estar integro, firme com 

60% de maturação e livre de danos fisiológicos 

ou mecânicos. 
6560 

R$ 39.032,00 

UVA ITÁLIA de primeira qualidade, 
consistência firme, integra, livre de fungos, 

isenta de partes pútridas ou imaturidade. 

2100 

R$ 25.599,00 
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CARNE BOVINA, TIPO COCHAO MOLE, 
FRESCA, C/ 0SSO, DE 1% limpa, embalagem 

em filme PVC, transparente. Deve apresentar-se 

com gau de conservação em condições 

43 | adequadas para o consumo, aspecto proprio, ndo | Quilo 7820 

amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor 

proprio, sem manchas esverdeadas, livres de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
legislagdo sanitéria. RS 24,63 |192.606,60 

CARNE BOVINA, FRESCA, MOIDA, DE 

CARNE DE 2%, POUCA GORDURA E SEM 
0SSO, embalagem com 1Kg em filme PVC 

transparente. Apresentando grau de maturagao tal 

que lhe permita suportar a manipulagio o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. R$ 1812 |55.809,60 

FRANGO limpo, embalagem em filme PVC, 
transparente. Deve apresentar-se com grau de 

conservação em condições adequadas para o 

consumo, aspecto próprio, não amolecida e nem 

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas, lives de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a legislação 

sanitaria. RS 22,17 | 181.794,00 

44 Quilo 3080 

45 Quilo 8200 

19.1. Recursos para custear as despesas decorrentes da execugdo da presente Chamada Publica, serão 
utilizados os recursos provenientes das seguintes Dotagdes Orgamentarias do Exercicio Financeiro 
de 2025. 

Unidade Or¢amentéria 10 FMS — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Projeto/ Atividade 10.122.1002.2090 - Gestão Administrativa da Sec de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.301.1001.2130 Atengdo Basica — PAB 15% Rec. Próprio 

Projeto/ Atividade 10.301.1001.2095 PAB — Manutenção da atenção Bésica 

Projeto/ Atividade 10.302.1001.2099 MAC - Assistência Médica e Alta Complexidade 

Projeto/ Atividade 10.302.1001.2131 Meédia e Alta Complex — MAC 15% Rec Próprio 

Projeto/ Atividade 10.302.1001.2149 — Manut. dos Serv.de Atend. Médico de Urgência — SAMU 

Projeto/ Atividade 10.301.1001.2098 NASF — Manutenção do Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo 
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Unidade Orgamentéria 00 FMAS - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BREJAO 

Projeto/ Atividade 08.122.0801.2121 — Manutenção das Atividades dos Conselhos Tutelares 

Projeto/ Atividade 08.122.0801.2206 — FMAS - Gestdo Administrativa do Fundo Municipal de 
Assisténcia Social 

Projeto/ Atividade 08.122.0801.2121  Manut das Ativ. do Cons. Tutelar 

Classificagdo Econômica 08.244.0803.2117 Bloco de Gestao do IGD SUAS 

08.243.0805.2207 Manutenção do Fundo Dir. Criança e Adolescente 

Classificagdo Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo 

Unidade Or¢amentéria 24 SECRETARIA DE EDUCACAO 

Projeto/ Atividade 12.306.1201.2048  PNAE - Manutengdo do Programa de Alimentagao 

Escolar 

Unidade Or¢amentéria 24 SECRETARIA DE EDUCACAO 

12.361.1201.2050 12.361.1201.2050  QSE - Custeio de Despesas Vinculadas ao Salario 

Educação 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2046 — Atividades do Programa de Educação Infantil 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2066 — Fundeb 30% Manut. Ens. Fund. Series Iniciais Urbano 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2067 — Fundeb 30% Manut. Ens. Fund. Series Iniciais Rural 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2068  Fundeb 30% Manut. Ens. Fund. Series Finais Urbano 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2069  Fundeb 30% Manut. Ens. Fund. Series Finais Rural 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2275  Fundeb 30% Manut. Ens. Inf. Creche Tempo Parcial 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2276  Fundeb 30% Manut. Ens. Inf. Creche Tempo Integral 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2277  Fundeb 30% Manut. Ens. Inf. Pre-Escola Tempo Parcial 

Projeto/ Atividade 12.365.1201.2278  Fundeb 30% Manut. Ens. Inf Pre-Escola Tempo 

Integral 

Projeto/ Atividade 12.366.1201.2284  Fundeb 30% Manutengio do Ens. EJA 

Projeto/ Atividade 12.367.1201.2144  Fundeb 30% Esp - Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Especial 

Projeto/ Atividade 12.367.1201.2281  Fundeb 30% Especial — Manut. Ens. AEE 

Projeto/ Atividade 12.367.1201.2283  Fundeb 30% Especial - Manut. Ens. 
Indigena/Quilombola 

Classificagdo Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo 

Unidade Or¢amentéria 25 FUNDEB 

Projeto/ Atividade 20.122.2001.2076 — Manutenção das Atividades da Unidade 

Classificagdo Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo 

20.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatério ou na execugdo do contrato 
administrativo sujeitara o particular a aplicagdo de sangdes administrativas, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/21 e demais normativos. 

20.1.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infragdes: 

LD 
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20.1.1.1. Dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

20.1.2.Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

20.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

20.1.6.Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7.Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 
justificado; 

20.1.8. Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitagdo ou a execugdo do contrato; 

20.1.9. Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

20.1.3. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.4. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

20.1.6.Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração podera, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades 
civil e criminal: 

20.2. Adverténcia: Quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

L Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas acima deste termo, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei); 

1L Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

acima deste termo, bem como demais, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, $ 5°, da Lei). 

20.3. Multa: 

a Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administragdo a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso I do art. 137 
da Lei nº. 14.133, de 2021. 

Q Travessa Capitão Francisco Furtado, Snº - Centro | 55.325-000, Brejao-PE 

& Tel:(87)3789-12®  E-mail: educacao@brejao.pe.govily  Sitio: www.brejao.pe.gov.br 
CNPJ:30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250625164742.pdf

assinado por: idU
ser 433



BREJAO 
GOVERNO DO POVO 

d. Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugdo 
total do objeto; 

20.4. A aplicagdo das sangdes previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparagdo integral do dano causado a Contratante (art. 156, $ 9°). 

20.5. Todas as sangdes previstas neste termo poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §79). 

20.6. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157). 

20.7. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, $ 8°). 

20.8. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.10. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, $ 1°): 

a) A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 159). 

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021. O recurso e o 
pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

20.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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21.1. Contratante poderd rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigagdo imposta a Contratada, 
sem prejuizo da aplicagdo das penalidades cabiveis. 

21.2. A Lei n° 14.133/2021 dedica o Capitulo VIII as hipoteses de rescisdo contratual, por fatos 
posteriores ou supervenientes a sua celebragao. 

21.3. Pela Lei n° 14.133/2021, de acordo com art. 138, podera ser extintos: unilateralmente pela 
Administragdo; consensualmente, por acordo entre as partes; ou por decisdo arbitral/judicial. 

21.4. Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do servigo, por caso fortuito ou forga 
maior, entre outros, a Contratante podera considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 

dispensada de qualquer prévia notificagdo ou multa, desde que, nesta hipétese, não tenha concorrido 
para a situação. 

21.5. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente à Contratada ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro mecanismo 
hábil. 

21.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

22.1. Referente a execução da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, apresenta -se: 

22.1.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

22.1.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.1.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

22.1.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

22.1.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

22.1.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

22.1.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

22.1.8.0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
Justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
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22.1.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, 

com exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagoes. 

22.1.10. Os bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados 
devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagao desses dados pelo 
Contratante nas hipoteses previstas na LGPD. 

22.1.11. O presente contrato estd sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na 

forma da LGPD. 

23.1. Sera designado pela Administragdo o Fiscal/Gestor do contrato que sera responsavel pelo 
acompanhamento e fiscalizagdo da sua execugdo, anotando em registro proprio as ocorréncias 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 

ou defeitos observados. 

23.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do Fiscal/Gestor do contrato 
deverdo ser encaminhadas aos seus superiores em tempo habil para adogdo das medidas 
convenientes. 

23.3. O acompanhamento da execugdo ficara a cargo da unidade requisitante dos servigos, através 
do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 25 da Lei nº 
14.133/21, cujo acompanhamento ocorrera no local e hora determinado pela unidade requisitante, da 
seguinte forma: 

23.3.1. Consideram-se aceitos e aprovados os servigos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisério e da entrega da Nota Fiscal, que ndo sejam contestados pela 
CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Servigo firmada pela autoridade responsavel. 

23.3.2.Caso seja verificado alguma falha na execugdo, a CONTRATADA sera notificada pelo 
Gestor/Fiscal do contrato e tera um prazo maximo de até 03 (trés) dias úteis para correção. 

24.1. Responsabilizagdo pela vigilancia e garantia da regularidade e adequagdo da prestação dos 
Servigos; 

24.1.1.Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que ira fiscalizar, principalmente de suas 
clausulas, assim como das condigdes constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as 
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obrigagdes in concreto tanto da administragao contratante quanto da contratada; 

24.1.2. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execugdo do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalizagio e 
acompanhamento do contrato; 

24.1.3. Disponibilizar toda a informação necessaria, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

24.1.4.Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condigdes contratuais assumidas, 
constantes das clausulas e demais condigdes da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc; 

24.1.5.Comunicar a Administragdo a necessidade de alteragdes do quantitativo do objeto ou 
modificagdo da forma de sua execugdo, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 

possa comprometer a aderéncia contratual e seu efetivo resultado; 

24.1.6.Recusar servigo diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou 
ordem de fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 

oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administragao; 

24.1.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

24.1.8. Devera indicar um preposto, pessoa fisica, que devera receber escopo de trabalho detalhado; 

24.1.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passiveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

242. 

24.2.2.Solicitar abertura de processo administrativo visando a aplicagdo de penalidade cabivel, 
garantindo a defesa prévia a Contratada; 

24.2.3.Emitir avaliação da qualidade do servigo; 

24.2.4. Acompanhar e observar o cumprimento das clausulas contratuais; 

. Aplicar adverténcia a Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

24.2.5. Analisar relatorios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

24.2.6. Propor aplicação de sangdes administrativas pelo descumprimento das clausulas contratuais 
apontadas pelos fiscais; 

24.2.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observancia das 

exigéncias contratuais e legais; 

24.2.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
ndo seja ultrapassado; 

24.2.9. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observancia das clausulas contratuais. 

25.1. O presente objeto não podera ser objeto de cessdo, subcontratagio ou transferéncia, no todo 
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GOVERNO DO POVO 

ou em parte, salvo, havendo justificativa aceita e vantajosidade para o município, mediante 
autorização competente. 

26.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referéncia, serão dirimidos 

aplicando-se as regras da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais ordenamentos jurídicos 
correlatos, levando-se sempre em consideração os principios que regem a Administração Pública. 

27.1. Na esteira da Lei Federal 14.133/2021 para as questdes decorrentes da execução deste 
Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serdo processadas e julgadas no Foro 
da Cidade de Garanhuns/PE, que prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Termo. 

Brejao-PE, 23 de junho de 2025. 

Luana Batista Martins de Barros 
Secretaria Municipal de Educação 

Gestora do FME. 

Andréa dos Santos Calado Rodrigues 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestora do FMS. 

Jeronimo de Lima Silva 
Secretario Municipal de Assisténcia Social 

Gestor do FMAS 
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